
ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA IIT'NICIPAL DE DUAS ESTRÁDAS

pREGÃ0 No OOOO5|2O25
PROCE5SO ADMINISTRATIVO NO 21OLL7PEaOaO'

CoNTRÂTO Ne AAA2612à25

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE DUAS ESTRADAS
E FARIIAGUEDES COtllERCro DE PRODUTOS FARI|ACEUTTCOS, mEDTCOS E HOSpTTALARES LTDA.,
PARA FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contnato, de um lado PREFEITURA MUNICIPAL DE DUAS ESTRADÀS - Rua do
Comércio, 23 - centno - Duas Estradas - PB, cNPl ne a8.787.gLzloaoç:.:o, neste ato representada pe)-aPrefeita Myllena Nayara Leandro Nunes, Brasileira, Solteina, Funcionaria publica, residente e
domiciliada na Rua Tiradentes, 5N - centro - Duas Estnadas - pB, cpF ns 76g.736.g54-a7, Canteira de
Identidade ne 4.249,772 55DS-PB, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado FARIiIAGUEDES
COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS, MEDICOS E HOSPITALARES LTDA. . RUA MANOEL ALVES DE OLIVEIRA, 1.3.8,
CATOLE - CAMPfNA GRANDE - PB, CNpl ne 08.L6O.2SA/OOAL-42, donavante simplesmente CONTRATADA, decidinamas pantes contratantes assinar o presente contnato, o qual se negerá pelas c1áusulas e condições
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA . DOS FUNDAMENTOS:
Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão ne OA8A5/2025, processada nos tenmos da Lei
Federal ne 14.133, de 1" de Abril de 2021; Leí Complementar ne !23, de 14 de dezembro de 2@o6; Decreto
Municipal no 76, de 14 de Março de 2023; Instrução Normativa no 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2O22;
e legisJ-ação pertinente, consÍdenadas as alterações posteriores das referidas normas, às quais os
contratantes estão sujeitos como também às cláusulas deste contrato,

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:
0 presente contrato tem por objeto: Aquisição parcelada de medicamentos injetáveÍs e não injetáveis
Psicotrópicos diversos destinados à Atenção Básica - Fanmácia Básica do Fundo Municipal de Saúde e
órgãos vinculados, mediante requisi.ção dj.ánia e/ou periódica, devendo a entrega ocorrer nos locais
detenminados pelo Setor Competente.

0 fonnecimento devená ser executado rigonosamente de acordo com as condições expressas neste
instrumento, proposta apresentada, especi'Ficações técnicas connespondentes, processo de licitação
modalidade Pregão ns @oaa5/2â25 e Ínstruçôes do Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes
integrantes do pnesente contrato, independente de transcrição; e sená realizado na forma parcelada.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:

0 vaLor total deste contrato, a base do preço pnoposto, é de R$ 4.299,OO (QUATRO MIL E DUZENTOS E

NOVENTA REAIS).

DISCRIMINAçÃOcoD
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IíIARCA UNID.
CRISTALIA Comp.

EMS Comp.

UNIÃO QUIMICA Comp.

qUAilT.

6000
9004

78000

P. TOTAL

Alprazolam 1 mg

Alprazolam 2 mg

Fenobarbital tOO ng

424,8O
99A,AA

2,880,06
4.294,O8

CLÁUSULA QUARTA . DO REA]USTAIIIENTO:
0s preços contnatados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro da prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contr'atado, os preços poderão
sofrer reajuste após o internegno de um ano, na mesma pnoporção da variação verificada no IPCA-IBGE
acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas
e concluÍdas após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contnatante paganá ao Contnatado a

importância calculada pela úItima vaniação conhecida, liquidando a difenenÇa correspondente tão logo
seja divulgado o Índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cáIcu1s
referente ao reajustamentô de pneços do valor remanêscente, sempre que este oconrer.
Nas aferiçôes fÍnais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoniamente, o definitivo.
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquen forma não possa mais
sen utÍIizador será adotado, em substÍtuição, o que vier a ser determinado pela legislação então em

vigor.
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Na ausência de previsão 1ega1 quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
reajustamento do preço do valor nemanescente, por meio de termo aditivo,
0 registro da variação do valor contratual pana fazer face ao reajuste de preços poderá
pon simples apostila.
O prazo pãna resposta ao pedido de restabelecimento do equilÍbrio econômico-financeÍno,
caso, sená de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória
imprevisÍveI ou pnevisÍvel de consequência incalcu 1ável, obsenvadas as disposÍções dos Ants. 124 a 136,da Lei 14.733/zl

CLÁUSULA QUINTA . DA DOTAçÃO:
As despesas correrão pon conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
Recunsos não Vinculados de Impostos:
a7.ao - L0.3A3.200L.2035 _ soo _ 3.3.9à.3@.09;
a7.oo - 14.303 .200L,2035 * 600 _ 1.3.90.3@.O9;
07 .oo - 7a .3a3.zoot.203s - 621 _ 3 .3.9a 36 .As .

CLÁUSULÀ SEXTA - DO PAGÀMENTO:
o pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotadospelo contratante, bem como as disposições dos Ants. 141 a L46 da Lei 14.731/27; da seguinte maneira:
Pana ocorner no prazo de trinta diãs, contados do perÍodo de adimplemento.

cLÁusULA 5ÉTII{A - DoS PRAZOS:
o prazo máximo de entrega do objeto ora contratado, que admite prorrogação nas condições e hipótesesprevistas na Lei L4.t33/27' está abaixo indicado e será considerado da Àmissão do pedido de compna:a - Entrega: 1O (dez) dias.
A vigência do presente contrato será determinada: 10 (dez) meses, considenada da data de sua
assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 1g5 a !L4, da Lei 14.t*/a!,
CLÁUSUIA oITAvA . DAs 0BRIGAçõES Do C0NTRATANTEI
a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente nealizado, de acordo com as respectivas
cláusulas do presente contrato;
b - Pnoporcionar ao Contratado todos os meios necessánios pana o fiel fornecimento contratado;
c - Notificar o contnatado sobre qualquen irregulanidade encontrada quanto à qualidade de produto
fonnecido, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o contnatado de suas
responsabilidades contratuais e legais;
d - Designar nepresentantes com atnibuições de 6estor e Fiscal deste contrato, confonme requisi.tos
estabelecidos na norma vigente, ou pelos respectÍvos substitutos, especialmente para coordenar as
atÍvidades relacionadas à fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamentê,
permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio da fiscalização com informações
pentinentes a essa atribuição;
e - Observarr em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Ants. 1i-5 a 123 da Lei
74.733/21.

CLÁUSULÀ NoNA . DAs oBRIGAçÕes oo COOITRATADo:
a - Executar devidamente o fornecimento descrito na cláusu1a correspondente do presente contrato,
dentro dos melhones parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao
objeto contratual, com observância aos prazos estipulados.;
b - Responsabilizan-se pon todos os ônus e obnigações concernentes à legislação fiscal, civi1,
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compnofiissos assumidos, a qualquer título,
penante seus fornecedores ou terceinos em nazão da execução do objeto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que o
represente integralmente em todos os seus âtos;
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo pnestar os informes e esclarecimentos
solicitados;
e - Será responsáveI pelos danos causados dinetamente ao Contnãtante ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa nesponsabilidade a fiscalizaÇão
ou o acompanhamento pelo óngão intenessado;
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em pante, o objeto deste instnumento, sem o
conhecimento e a devida autorização expressa do Contnatantel
g - Manter, dunante a vigência do contnato, em compatibilidade com as obrigações assumÍdas, todas as
condíções de habilitação e qualifÍcação exigidas no respectivo processo 1Ícitatório, apresentando ao
Contratante os documentos necessár'ios, sempre que solicitado;
h - Cumprir a resenva de cargos prevista em ]ei para pessoa com defÍciência, para reabilitado da
Pnevidência Socia1 ou para aprendiz, bem como as reservas de cârgos previstas em outras normas
especÍficas, ao longo de toda a execução do contnato, e sempre que solicÍtado pelo Contratante, deverá
comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, com â indicação dos empregados que preencherem as
referidas vagasj
i - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposíções dos Ants. 115 a 123 da Lei
74.713/2t.
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CLÁUSULA DÉCIüA . DA ALTERÀçÃo E REscIsÃo:



Este contrato poderá ser alterado com a devida justi"ficativa, unilateralmente pelo contr
acordo entre as pantes, nos casos e condições previstas nos Ants. 124 a 136 e
formalmente motivâdâ nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa,
hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.t33/2L.
Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Ant. !24, da Lei 14
Contratado sená obrigado a aceitar, nas mesmas condições contnatuais, acréscimos
fizerem nas compras, de até o respectivo lirnite fixado no Art . t2S, do mesmo dipinicial atualizado do contnato. Nênhum acnéscimo ou supnessão poderá exceder o
salvo as supressões nesultantes de acordo celebrado entre os contnatantes,

ou supressões que se
,loma 1egaI, do valor
limite estabelecido,

CLÁUSULA DÉCIII]IA PRIHEIRA . DO RECEBIMENTO:
Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, osprocedÍmentos e condições para receber o seu objeto pelo contratante obedecerão, conforme o caso, às
disposições do Art. !4O, da Lei !4.133/Zl.

CLÁUsULA DÉCIMA SEGUNDA . DAS PENALIDADES:
o licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo
Iegal do interessado, pelas Ínfrações previstas no Art. 155, da Lei i.4. L33/21. e senão aplicadas, na
forma, condições, regrasr prazos e procedimentos defínidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma 1ega1,
as seguintes sanções: a * advertêncÍa aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa
à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; b -
multa de mora de o,5% (zero vÍrguIa cinco pon cento) aplicada sobre o valon do contrato, for dia de
âtraso injustificado na execução do objeto da contratação; c - multa de lO% (dez pon centcr) sobne ovalor do contràto pon qualquer das infrações administrativas previstas no neferido Art. 155; d -
Ímpedimento de licitar e contatan no âmbito da Administração Púbtica direta e indineta do ente
fedenativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao nesponsável pelas
infrações administrativas previstas nos incisos II, ItrI, IV, V, VI e VII do caput do neferÍdo Art. L55,
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.; e - declaração de Ínidoneidade para
licitan ou contratar no âmbito da Administração Pública di.reta e indireta de todos os entes
federativos, pelo praza de cinco anos, aplicada ao nesponsáveI pelas infnaÇões administrativas
prevÍstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Ar t. 155, bem como pelas infrações
administrativas previstas nos incisos II, IIf, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifÍquem
a i-mposição de penalidade mais grave que a sanção neferida no § 4e do neferido Art. 156; f - aplicação
cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.t33/Zt.
5e o valon da multa ou indenização devida não fon necolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao
Contratado, sená automaticamente descontado da pnimeina pancela do pagamento a que o Contratado vÍer a
fazen jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado
j udic ialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCÊIRA - DA coMPENsÂçÃo FINANCETRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não
tenha concornido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a
data Iimite fÍxada pana o pagamento até a data conrespondente ao efetivo pagamento da parcela. Os
encangos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte
fónmuIa:EM=NxVPxI,onde:EM=encangosmoratórios;N=númerodediasentreadatapnevistapara
opagamentoeadoefetivopagamento;VP=valordaparcelaaserpaga;ef=índicedecompensação
financeira, assim apurado: I = (TX + 100) + 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos
últimos doze meses oLl, na sua falta, um novô Índice ãdotado pelo Governo Fedenal que o substitua. Na

hípótese do referido Índice estabelecido para a compensaÇão financeira venha a ser extinto ou de
qualquen forma não possa mais sen utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser
determinado pela legislação então em vigor,

CLÁUSULA DÉCII'IA QUARTA - DAs oBRIGAçõES PERTINENTES À l-cpo:
a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei ne L3.7A9, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei Gera1
de Proteção de Dados PessoaÍs LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão dêste
contrato, independentemente de declaraÇão ou de aceitação expnessa;
b - Os dados obtidos somente poderão ser utili.zados para as finalidades que justificaram seu acesso e

de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6e, da Leí t3.7A9/L8;
c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hÍpóteses permitidas em

Lei;
d - Constitui atribuição do Contnatado orientan e tneinar seus empnegados, quando fon o caso, sobre os
deveres, requi.sitos e responsabilidades decornentes da LGPD;

e - O Contnatante devená ser informado, no pnazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos de

suboperação firmados ou que venham a ser celebnados pelo Contratado;
f - O Contratado deverá exigir de subopenadores e subcontnatados o cumprimento dos deveres da presente
cIáusula, permanecendo integralmente responsáveI por garantir sua observância;
g - O Contratante podená realizar diligência para aferir o cumprimento desta c1áusu1a, devendo o
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados;
h - O Contnatado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contnatante, prorrogável mediante justificativa,
quaisquen informações acenca dos dados pessoais pana cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual
descarte realizado;
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i - TermÍnado o tratamento dos dados nos termos do Art.15, é dever do Contratado e
exceção das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei L3.7A9/28, inctuindo aquelas em que
de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigaçôes legais
somente enquanto não prescnitas essas obnigações;
j - 0s bancos de dados fonmados a pantir da execução do objeto deste contnato, notad

cv7 efi -a

e
se proponham a anmazenãn dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual com
registno individual nastreáve1 de tratamentos realizados, conforme Ant.37, da Lei- 73.7O9/18, com cada
acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais
omissões, desvios ou abusos. Os refenidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato
intenoperável, a fim de gar'antir a reutilização desses dados pelo Contratante nas hipóteses previstâs
na LGPD;

k - 0 presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pentinentes ao tratâmento de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional de Proteção de
Dados, pon meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na fonma da LGPD.

cLÁusuLA DÉcrMA QUINTA - D0 FORO:
Para dirimir as questôes decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Guarabira.

E, por estanem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02 (duas) vias, o qual vâi assinãdo
pelas partes e por duas testemunhas.

Duas Estradas - PB, L4 de MarÇo de 2825.

TEST PELO CONTRATANTE

MYLLENA NAYARA LEANDRO NUNES

Prefeita Constitucional
708.736.854-@7

Gos o9 2. q.i3-0?-

PELO CONTRATADO
FARMAGUEDES COMERCIO pf Assinado de foíma disital por

p Ro D uro s F A R M Ac E uTl c o s : tlili:l',ifi :::?#H: :,r,?x??iJ*
ME:08160290000142 Dados;2025.03.1708:21:3543'0c'

FARIVIAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FAR}IACEUTICOS,

IiIEDICOS E HOSPITALARES LTDA.
CNPI : 68.16A.2so/aOAL-42
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